
 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

POLÍCIA MILITAR 
 

 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 08 DE ABRIL DE 2005 
 

A D I T A M E N T O  
 

(Parte Integrante ao BG nº 065, de 08 ABR 2005) 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
(Sem Alteração) 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
(Sem Alteração) 

 
3ª P A R T E 

 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
1.1.0.   De Oficial 
 
1.1.1.   Requerimentos Despachados 

 
Cap RRPM Mat. 3212-3, Geraldo José da Silva – Atualização da Gratificação de Representação de Função, bem como o 

ressarcimento dos atrasados: - Deferido, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados no período de ABR 01 a MAI 2004, conforme 
informação prestada pela Pagadoria dos Inativos, em 27 JAN 2005, documentação comprobatória apresentada, bem como a 
Planilha de Repercussão Financeira, e quanto à atualização da referida gratificação, encontra-se em normalizada conforme 
informação da Pagadoria dos Inativos. À Pagadoria dos Inativos para providências de competência e posterior remessa ao CSPP 
para providências quanto ao pagamento do pleito. (Nota nº 0333/2005/DP-4).   

 
 

Cap RRPM Mat. 6132-8, Mauricio Lopes e Souza – Continuidade de Assistência Médico-Hospitalar para suas filhas inválidas 
Maria do Carmo Tertuliano Lopes de Souza e Maria da Conceição Tertuliano Lopes de Souza, nascidas em 09 OUT 79: – Deferido, a/c de 
22 FEV 05, conforme documentação comprobatória apresentada, e o contido na Portaria nº 1603, de 30 DEZ 2004, c/c o § 1º, do 
Inciso IV, do Art. 58 da Lei nº 10.426/90. Ao SAME para providências, e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 0357/2005/DP-4). 

 
 

2º Ten PM Ref. Mat. 603820-4, Paulo Ferraz Sitônio – Constar nos seus assentamentos o nome de seu filho, João Francisco da 
Silva Sitônio, nascido em 22 OUT 00, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, dedução de Imposto de Renda e demais direitos junto à 
PMPE. – Conta-se, quanto a Assistência Médica a/c de 15 FEV 2005, face a documentação comprobatória apresentada e o contido no 
Inciso II, § 1º do Art. 58 da Lei nº 10.426/90, e quanto a dedução de Imposto de Renda conforme prevê o Inciso III, § 1º do Art. 77, 
do Decreto Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos Inativos para constar no rol de dependentes a fins de dedução de Imposto de 
Renda. Ao SAME para abertura de prontuário e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota n º 0355/2005/DP-4). 
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1.1.2.   Exclusão por Falecimento - Comunicação 
 
Comunicou o Cel PM Chefe do CASIS, por meio do Ofício n° 103/SPM, de 1º FEV 05, o falecimento do 2º Ten PM Ref. Mat. 

602724-5, Arnaldo Silva Cavalcanti, ocorrido no dia 30 JAN 05, naquele Centro Médico-Hospitalar.  
 
Em conseqüência, fica, o aludido militar excluído do efetivo inativo desta Corporação. Arquivar nos assentamentos do 

servidor.(Nota nº 0306/2005/DP-4). 
 

1.2.0.   De Subtenente 
 

1.2.1.   Requerimentos Despachados 
 
Subten PM Ref. Mat. 606944-4, Lupercio Nunes da Silva – Isenção de Imposto de Renda:  – Deferido, a/c de 10 DEZ 04, 

tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 
6º, da Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88. À Pagadoria dos Inativos para as providências cabíveis. (Nota nº 0280/2005/DP-4). 

 
Subten RRPM Mat. 9449-8, Eurico José da Silva Barbosa – Atualização da Gratificação de Serviço Extraordinário no valor de 

100% (cem por cento) do seu soldo conforme seu Acórdão: – Deferido, conforme documentação comprobatória apresentada, e com 
base no que preceitua a LC nº 32/01, anexo III-A.  À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira, 
observada a Prescrição Qüinqüenal a 04 JAN 00. (Nota nº 0281/2005/DP-4).   

 
Subten PM Ref. Mat. 610961-6, Geraldo Paes dos Santos – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c de 02 DEZ 04, 

tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 
6º, da Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme Oficio nº 010/JSS, de 15 DEZ 04. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida 
isenção. (Nota nº 0284/2005/DP-4). 

 
1.3.0.   De Sargento 
 
1.3.1.   Requerimentos Despachados 

 
1º Sgt RRPM Mat. 9900-7, José Napoleão da Silva – Cancelar a Assistência Médica do seu filho, Willeken Jesuíno da Silva, 

por haver atingido a maioridade em  02 FEV 2005: Deferido, conforme Inciso II, § 1º, do Art. 58 da Lei nº 10.426/90. Ao SAME para 
conhecimento e adoção de providências. (Nota nº 0264/2005/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 604820-0, Djalma Avelino de Santana – Isenção de Imposto de Renda: - Deferido, a/c de 15 DEZ 04, 

tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 
6º, da Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88. À Pagadoria dos Inativos para as providências cabíveis. (Nota nº 0282/2005/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 602944-2, José Firmino da Silva – Constar nos seus assentamentos o nome da Srª Bernadete da Silva 

Araujo, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, dedução de Imposto de Renda e demais direitos junto à PMPE, em virtude de haverem 
contraído matrimônio em 25 AGO 2004: - Conta-se, quanto a Assistência Médica a/c de 17 NOV 2004, face a documentação 
comprobatória apresentada e o contido no Inciso I, § 1º do Art. 58 da Lei nº 10.426/90, e quanto a dedução de Imposto de Renda 
conforme prevê o Inciso I, § 1º do Art. 77, do Decreto Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos Inativos para constar no rol de 
dependentes a fins de dedução de Imposto de Renda. Ao SAME para abertura de prontuário e posterior remessa ao Arquivo Geral 
para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota n º 0274/2005/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 11258-5, Aldemir Silva do Nascimento – Cancelar do SAME seus dependentes, Srª Augaci Silva do 

Nascimento, genitora, e seus filhos, Aldemir Silva do Nascimento Junior, Ângela Patrícia Pereira do Nascimento, e Altemir José Pereira do 
Nascimento: Deferido, face a documentação apresentada e conforme Inciso II, § 1º, do Art. 58 da Lei 10.426/90. À Pagadoria dos 
Inativos para conhecimento e providências que competir. (Nota nº 0304/2005/DP-4). 

 
2º Sgt PM Ref. Mat. 607635-1, José Luiz dos Santos – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c  de 02 DEZ 04, tendo 

em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da 
Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme Oficio nº 009/JEIR, de 15 DEZ 04.  À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida 
isenção. (Nota nº 0311/2005/DP-4). 

 
3º Sgt PM Ref. Mat. 604892-7, Djalma Moreira dos Santos – Atualização da Gratificação de Representação de Função, bem 

como a diferença dos atrasados: – Deferido, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados no período de ABR 01 a MAI de 2004, 
conforme informação prestada pela Pagadoria dos Inativos, em 20 JAN 2005, documentação comprobatória apresentada, bem como 
a Planilha de Repercussão Financeira, e quanto à atualização da referida gratificação, encontra-se em conformidade conforme 
informação da Pagadoria dos Inativos. Ao CSPP para providências. (Nota nº 0303/2005/DP-4).   

 
 

3º Sgt PM Ref. Mat. 605506-0, Pedro Gomes de Souza – Isenção de Imposto de Renda. : – Deferido, a/c de 02 DEZ 04, tendo 
em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da 
Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme Ofício nº 010/JEIR, de 15 DEZ 04. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida 
isenção. (Nota nº 0319/2005/DP-4). 
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3º Sgt RRPM Mat. 3193-3, Gerson Luis da Silva – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em seus proventos 

em favor do FUNAFIN: – Deferido, conforme documentação comprobatória apresentada, bem como o previsto no Art. 62, Inciso II, 
c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 
2000. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira no período de MAI de 2000 a MAI de 2004, 
e posterior remessa ao CSPP para providências, tendo em vista o Decreto Estadual n° 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota  nº 
0335/2005/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 605133-2, José Nazareth Miguel de Menezes – Cancelar a Assistência Médico-Hospitalar de seus filhos, 

Paulo Roberto Ferreira de Menezes, e Zaira Ranniere Ferreira de Menezes, por haverem atingido a maioridade: – Deferido, conforme 
Inciso II, § 1º, do Art. 58 da Lei nº 10.426/90. Ao SAME para conhecimento e adoção de providências, e posterior remessa ao 
Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 0370/2005/DP-4) 

 
3º Sgt PM Ref. Mat. 9822-1, Manoel Vicente da Silva – Cancelar dos seus assentamentos o nome de sua ex-esposa Srª Rosalia 

Maria Costa da Silva, divórcio realizado em 12 SET 86, e constar o nome de sua atual esposa Srª Maria da Paz Ramos Silva, por haverem 
contraído matrimonio em 18 JAN 2005, para fins de Assistência Médico-Hospitalar e dedução de Imposto de Renda: – Deferido, quanto a 
Assistência Médica a/c de 21 FEV 2005, conforme documentação comprobatória apresentada e face o contido no Inciso I, § 1º e § 2º 
do Art. 58, da Lei nº 10.426/90, e quanto a dedução de Imposto de Renda, conforme o previsto no Inciso I, § 1º, Art. 77, do Decreto 
Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos Inativos para constar no rol de dependentes do servidor a fins de dedução de Imposto de 
Renda. Ao SAME para abertura de prontuário e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 0377/2005/DP-4). 

 
1.3.2.   Exclusão por Falecimento - Comunicação 

 
Comunicou o Cel PM Chefe do CASIS, por meio do Ofício n° 103/ SPM, de 1º FEV 05, o falecimento do 1º Sgt RRPM 

Mat. 601617-0, Severino Ramos Lima de Souza, ocorrido no dia 29 JAN 05, naquele Centro Médico-Hospitalar.  
 
Em conseqüência fica, o aludido militar excluído do efetivo inativo desta Corporação. - Arquivar nos assentamentos do 

servidor. (Nota nº 0305/2005/DP-4). 
 

1.4.0.   De Cabo 
  
1.4.1.   Requerimentos Despachados 

 
Cb PM Ref. Mat. 606078-1, Severino de Albuquerque Xavier – Isenção de Imposto de Renda: - Deferido, a/c de 10 DEZ 04, 

tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 
6º, da Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88. À Pagadoria dos Inativos para as providências cabíveis. (Nota nº 0283/2005/DP-4). 

 
Cb PM Ref. Mat. 602025-9, Amaro Rufino de Melo – Isenção de Imposto de Renda: - Deferido, a/c de 15 DEZ 04, tendo em 

vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da Lei 
nº 7.713, de 22 DEZ 88. À Pagadoria dos Inativos para as providências cabíveis. (Nota nº 0285/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 14259-0, Marcelo José Silva do Nascimento – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em seus 

proventos em favor do FUNAFIN: – Deferido, quanto ao período de JUL a NOV 04, incluindo o 13º Salário, conforme documentação 
comprobatória apresentada, bem como a planilha de cálculos expedida pela Diretoria de Finanças. Ao CSPP para providências 
quanto ao ressarcimento dos valores descontados, tendo em vista o Decreto Estadual n° 25.208, de 10 FEV 03. (Nota nº 
0287/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 12933-0, Orlando da Silva – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em seus proventos em 

favor do FUNAFIN: – Deferido, quanto ao período de DEZ 2003 a DEZ 2004, conforme documentação comprobatória apresentada, 
bem como a planilha de cálculos expedida pela Diretoria de Finanças. Ao CSPP para providências quanto ao ressarcimento dos 
valores descontados, tendo em vista o Decreto Estadual n° 25.208, de 10 FEV 03. (Nota nº  0288/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 611324-9, Roberto Antonio de Albuquerque Melo – Isenção de Imposto de Renda:  – Deferido, a/c de 02 

DEZ 04, tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso 
XIV, Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida isenção. (Nota nº 0289/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 11533-9, Euclides Teixeira Neto – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em seus proventos 

em favor do FUNAFIN: – Deferido, conforme documentação comprobatória apresentada, bem como o previsto na Lei Complementar 
nº 28/00. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira no período de JUN 2003 a MAR 2004, e 
posterior remessa ao CSPP para providências, tendo em vista o Decreto Estadual n° 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 
0290/2005/DP-4). 

 
Cb PM Ref. Mat. 11371-9, Severino Ramos da Silva – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/ c de 02 DEZ 04, tendo 

em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da 
Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme Oficio nº 009/JEIR, de 15 DEZ 04. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida 
isenção. (Nota nº 0312/2005/DP-4). 

 
 



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.0.000  065     04 
08 DE ABRIL DE 2005         

___________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
Cb PM Ref. Mat. 610764-4, José Severino de Oliveira Filho – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/ c de 15 DEZ 04, 

tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 
6º, da Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida isenção. (Nota nº 0322/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 9828-0, Olimpio Moreira da Silva – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto a 180 (cento e 

oitenta) dias referentes ao 2º Decênio, face a documentação comprobatória apresentada e conforme prevê o Parecer nº 303/03 – 
PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP para 
providências. (Nota nº 0325/2005/DP-4). 

 
Cb PM Ref. Mat. 10500-7, Antonio Luiz Campos – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto a 180 (cento e 

oitenta) dias referentes ao 2º Decênio, face a documentação comprobatória apresentada e conforme prevê o Parecer nº 303/03 – 
PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP para 
providências. (Nota nº 0344/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 10741-7, Antonio Rodrigues da Silva – Constar nos seus assentamentos o nome de sua filha, Thais Rodrigues 

da Silva, nascida em 25 JAN 05, para fins de Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto à PMPE:  – Conste-se, a/ c de 22 FEV 
05, face a documentação comprobatória apresentada e o contido no Inciso II, § 1º, do Art. 58 da Lei nº 10.426/90. Ao SAME para 
conhecimento e adoção de providências, e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota 
nº 0345/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 13134-2, Aurélio José Cezar Ramos – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em seus 

proventos em favor do FUNAFIN:- Deferido, face a documentação comprobatória apresentada, bem como o previsto no Art. 62, 
Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, 
de 05 JUL 2000. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira a/c de 09 DEZ 03, e posterior 
remessa ao CSPP, para providências tendo em vista o Decreto Estadual n° 25.208, de 10 FEV 03. (Nota nº 0346/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 11533-9, Euclides Teixeira Neto – Cancelar a Assistência Médico-Hospitalar (Carteira do SAME) do seu 

filho, Everton José de A. Teixeira, por haver atingido a maioridade: - Deferido, conforme Inciso II, § 1º, do Art. 58 da Lei nº 10.426/90. 
À Pagadoria dos Inativos e ao SAME para conhecimento e adoção de providências. (Nota nº 0347/2005/DP-4). 

 
Cb PM Ref. Mat. 3259-0, Jurandi Aureliano de Castro – Continuidade de Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu filho 

inválido, Jurandi Aureliano de Castro Filho, nascido em 30 DEZ 81:  – Deferido, a/ c de 28 FEV 05, conforme Ata de Saúde expedida 
pela JMS em 22 ABR 03, o previsto no § 1º, do Inciso IV, do Art. 58 da Lei nº 10.426/90, e o contido no § 1º, Inciso IV, do Art. 2º, 
da Portaria do Comando Geral nº 1603, de 30 DEZ 2004. Ao SAME para conhecimento e providências cabíveis, e posterior remessa 
ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 0372/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 6346-0, Veronildo dos Santos Araujo – Cancelar dos seus assentamentos o nome de sua ex-companheira Srª 

Alba Valéria Soares Souza, e constar o nome de sua atual esposa Srª Renilda Soares da Silva Araujo, por haverem contraído matrimonio 
em 14 DEZ 04, para fins de Assistência Médico-Hospitalar e dedução de Imposto de Renda:– Deferido, quanto a Assistência Médica a/c  
de 23 FEV 05, conforme documentação comprobatória apresentada e face o contido no item I, § 1º c/c o § 2º do Art. 58, da Lei nº 
10.426/90. Ao SAME para abertura de prontuário e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 0379/2005/DP-4). 

 
Cabo RRPM Mat. 600261-7, Severino Ferreira Pinto – Constar nos seus assentamentos haver sido considerado invalido pela 

Junta Superior de Saúde PMPE: – Conste-se, face o parecer emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, através da Ata de Saúde 
em 14 FEV 05. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 0408/2005/DP-4). 

 
1.5.0.   De Soldado 
 
1.5.1.   Requerimentos Despachados 

 
Sd PM Ref. Mat. 610083-0, José Paulo dos Santos – Isenção de Imposto de Renda.: – Deferido, a/ c de 15 DEZ 04, tendo em 

vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da Lei 
nº 7.713, de 22 DEZ 88.  À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida isenção. (Nota nº 0292/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 609.542-9, Clovis Ribeiro Diniz – Isenção de Imposto de Renda:  – Deferido, a/ c de 02 DEZ 04, tendo em 

vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da Lei 
nº 7.713, de 22 DEZ 88. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida isenção. (Nota nº 0294/2005/DP-4). 

 

Sd PM Ref. Mat. 606291-1, Milton Marques Silva – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/ c de 02 DEZ 04, tendo em 
vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da Lei 
nº 7.713, de 22 DEZ 88. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida isenção. (Nota nº 0295/2005/DP-4). 

 
 

Sd PM Ref. Mat. 611096-7, José Pereira da Silva – Isenção de Imposto de Renda:  – Deferido, a /c de 02 DEZ 04, tendo em 
vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da Lei 
nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme Oficio nº 009/JEIR, de 15 DEZ 04.  À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida isenção. 
(Nota nº 0296/2005/DP-4). 
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Sd PM Ref. Mat. 609772-3, José Olivino Marcelino da Slva – Isenção de Imposto de Renda:  – Deferido, a/ c de 02 DEZ 04, 

tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 
6º, da Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme Ofício nº 009/JEIR, de 15 DEZ 04. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida 
isenção. (Nota nº 0297/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 611838-0, Rosenaldo Luiz Sales – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c de 02 DEZ 04, tendo em 

vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da Lei 
nº 7.713, de 22 DEZ 88. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida isenção. (Nota nº 0298/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 607.698-0, Valdemir Honorio Marinho – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c de 02 DEZ 04, 

tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 
6º, da Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida isenção. (Nota nº 0299/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 13.813-4, Nelson de Queiroz Pinto – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em seus 

proventos em favor do FUNAFIN: – Deferido, quanto ao período de JUN a SET de 2003, conforme documentação comprobatória 
apresentada, planilha de cálculos expedida pela Diretoria de Finanças, bem como o previsto no Inciso II Art. 62 c/c o Inciso II Ar. 
72 da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000. Ao CSPP para providências, tendo em vista o Decreto Estadual n° 25.208, de 10 
FEV 2003. (Nota nº 0301/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 608.078-2, Valdir Leitão de Albuquerque – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/ c de 02 DEZ 04, 

tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 
6º, da Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme Ofício nº 010, de 15 DEZ 04. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida 
isenção. (Nota nº 0307/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 19809-9, Edinaldo Julião da Luz – Isenção de Imposto de Renda:  – Deferido, a/ c de 02 DEZ 04, tendo em 

vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da Lei 
nº 7.713, de 22 DEZ 88. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida isenção. (Nota nº 0308/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 18016-5, João Enoque da Silva – Isenção de Imposto de Renda: - Deferido, a/c de 02 DEZ 04, tendo em 

vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da Lei 
nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme Ofício nº 009, de 15 DEZ 04.  À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida isenção. (Nota 
nº 0309/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 611157-2, Antonio Marques da Silva – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c de 02 DEZ 04, tendo 

em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da 
Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme Ofício nº 009/JEIR, de 15 DEZ 04. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida 
isenção. (Nota nº 0310/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 610417-7, Luiz Gonzaga de Santana – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c de 02 DEZ 04, tendo 

em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da 
Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme Ofício nº 010/JEIR, de 15 DEZ 04. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida 
isenção. (Nota nº 0315/2005/DP-4). 

 

Sd PM Ref. Mat. 611538-1, João Napoleão Guedes Alconforado – Isenção de Imposto de Renda:  – Deferido, a/c de 02 DEZ 
04, tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, 
Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme Ofício nº 009/JEIR, de 15 DEZ 04. À Pagadoria dos Inativos para implantar a 
referida isenção. (Nota nº 0316/2005/DP-4). 

 

Sd PM Ref. Mat. 11507-0, Antonio Ginaldo Barbosa Leal – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c de 02 DEZ 04, 
tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 
6º, da Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme Ofício nº 009/JEIR, de 15 DEZ 04. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida 
isenção. (Nota nº 03176/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 611404-0, José Ventura da Silva – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c de 02 DEZ 04, tendo em 

vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da Lei 
nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme Ofício nº 009/JEIR, de 15 DEZ 04. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida isenção.. 
(Nota nº 0318/2005/DP-4). 

 

Sd PM Ref. Mat. 19809-9, Edinaldo Julião da Luz – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em seus 
proventos em favor do FUNAFIN:  – Deferido, conforme documentação comprobatória apresentada, bem como o previsto no Art. 62, 
Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, 
de 05 JUL 2000. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira no período de MAI de 2000 a 
MAI de 2004, e posterior remessa ao CSPP para providências, tendo em vista o Decreto Estadual n° 25.208, de 10 FEV 03. (Nota nº 
0332/2005/DP-4). 

 

Sd PM Ref. Mat. 11560-6, Cleidson Gomes Pereira – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em seus 
proventos em favor do FUNAFIN:  – Deferido, no período de MAI 2000 a FEV 2003, incluindo 13º Salário de 2000 a 2002, conforme 
informação da Pagadoria dos Inativos datada em 19 JAN 05, documentação comprobatória apresentada,  bem  como  o  previsto no 
Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II,  da  Lei  Complementar  nº  28,  de  14 JAN 2000,  e  Parágrado  Único,  do  Art. 1º,  do     
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Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. À Pagadoria dos Inativos para providências de competência, e posterior remessa ao CSPP, 
tendo em vista o Decreto Estadual n° 25.208, de 10 FEV 03. (Nota nº 0337/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 23.958-5, Benjamim Ribeiro de Oliveira – Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa Srª Sueli 

Fernandes de Oliveira, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, dedução de Imposto de Renda e demais direitos junto à PMPE, em 
virtude de haverem contraído matrimônio em 21 DEZ 04: - Conste-se, quanto a Assistência Médica a/c de 21 FEV 2005, face a 
documentação comprobatória apresentada e o contido no Inciso I, § 1º do Art. 58 da Lei nº 10.426/90, e quanto a dedução de 
Imposto de Renda, conforme preconiza o Inciso I, § 1º, Art. 77, do Decreto Federal 3.000/99.  À Pagadoria dos Inativos para constar 
no rol de dependentes a fins de dedução de Imposto de Renda. Ao SAME para abertura de prontuário e posterior remessa ao 
Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 0348/2005/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 602925-6, Sandra Regina Caldas da Costa – Elevação do Adicional de Inatividade do percentual de 2% (dois 

por cento) para 4% (quatro por cento), bem como a atualização dos proventos com a base de 4/30 (quatro trinta avos) e pagamentos dos 
valores atrasados:  – Deferido, tendo em vista a análise da documentação comprobatória, observa-se que seu Acórdão TC nº 580/90, 
não consta valores relativos a fração que a servidora teria direito as parcelas remuneratórias, sendo do entendimento que o Acórdão 
já contempla os 4/30 avos restando apenas a correção por parte da Pagadoria dos Inativos, visto que o referido Acórdão foi 
fundamentado em informações funcionais corretas. À Pagadoria dos Inativos para providências de competência. (Nota nº 
0349/2005/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 610168-2, Manoel Nunes de Lima – Constar nos seus assentamentos o nome de seu filho, Ygor Taffarel Vilela 

Nunes, nascido em 20 OUT 90, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, dedução de Imposto de Renda e demais direitos junto à 
PMPE: – Conste-se, quanto a Assistência Médica a/c de 21 FEV 2005, face a documentação comprobatória apresentada e o contido 
no Inciso II, § 1º do Art. 58 da Lei nº 10.426/90, e quanto a dedução de Imposto de Renda conforme prevê o Inciso III, § 1º do Art. 
77, do Decreto Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos Inativos para constar no rol de dependentes a fins de dedução de Imposto de 
Renda. Ao SAME para abertura de prontuário e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 0353/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 19072-1, Glauco Gomes Sobrinho – Constar nos seus assentamentos o nome de sua filha, Glena Daniela 

Gomes Silva, nascida em 23 DEZ 03, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, dedução de Imposto de Renda e demais direitos junto à 
PMPE: – Conste-se, quanto a Assistência Médica a/c de 22 FEV 2005, face a documentação comprobatória apresentada e o contido 
no Inciso II, § 1º do Art. 58 da Lei nº 10.426/90, e quanto a dedução de Imposto de Renda conforme prevê o Inciso III, § 1º do Art. 
77, do Decreto Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos Inativos para constar no rol de dependentes a fins de dedução de Imposto de 
Renda. Ao SAME para abertura de prontuário e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 0354/2005/DP-4). 

 
Sd PM  Ref. Mat. 15813-5, Daltro Lima de Santana – Pagamento da Licença Especial do 2º Decênio: – Deferido, quanto ao 

pagamento de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º Decênio, face a documentação comprobatória apresentada e conforme prevê 
o Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao 
CSPP para providências. (Nota nº 0360/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 602189-1, Joaquim Bernardo dos Santos – Isenção de Imposto de Renda:  – Deferido, a/c de 02 DEZ 04, 

tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 
6º, da Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida isenção. (Nota nº 0361/2005/DP-4). 

 
 

Sd RRPM Mat. 61042-4, Antonio Alves dos Santos – Isenção de Imposto de Renda:  – Deferido, a/c de 14 DEZ 04, tendo em 
vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da Lei 
nº 7.713, de 22 DEZ 88. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida isenção. (Nota nº 0389/2005/DP-4). 

 
 

Sd RRPM Mat. 14756-7, Walter Inácio Ferreira – Pagamento da Licença Especial referente ao 1º Decênio: – Deferido, quanto 
ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º Decênio, face a documentação comprobatória apresentada, 
conforme prevê o Parecer nº 303/2003 - PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e 
posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 0362/2005/DP-4).   

 
 
Sd PM Ref. Mat. 18464-0, João Batista de Oliveira Neto – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento 

em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º Decênio, face e a documentação comprobatória apresentada, informação da 
DP-7, em 14 FEV 05, Relatório TCE nº 1366/02 e conforme prevê o Parecer nº 303/2003 - PGE. À Pagadoria dos Inativos para 
confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 
FEV 03. (Nota nº 0366/2005/DP-4).   

 
Sd PM Ref. Mat. 610985-3, Felis Cantalicio de Meneses – Constar nos seus assentamentos seu filho, Félix Cantalicio de 

Meneses Junior, nascido em 05 SET 98, para fins de Assistência Médica e demais direitos junto à PMPE: – Conste-se, a/c de 27 DEZ 04, 
face a documentação comprobatória apresentada e o contido no § 1º Inciso II Art. 58 da Lei nº 10.426/90.  Ao SAME para abertura 
de prontuário e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 0373/2005/DP-4). 
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1.5.2.   Exclusão por Falecimento – Comunicação  
 
Comunicou o Cel PM Chefe do CASIS, por meio do Ofício nº 014/DIPES, de 14 FEV 2005, o falecimento do Sd RRPM Mat. 

611434-2, José Gouveia da Silva, ocorrido no dia 06 FEV 2005 naquele Centro Medico-Hospitalar.  
 
Em conseqüência, fica, o aludido militar excluído do efetivo inativo desta PMPE. Arquivar nos assentamentos do ex-

servidor. (Nota nº 0380/2005/DP-4). 
 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA 
 
2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Maria do Carmo Menezes, viúva do 2º Sgt RRPM Mat. 11669-6, Fernando Menezes do Nascimento – Pagamento do Auxílio-

Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 22 DEZ 2004: - Deferido, haja vista a documentação comprobatória 
apresentada e nos termos do Inciso III, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Pagadoria dos Inativos para providências, quanto ao 
pagamento do pleito. (Nota nº 0262/2005/DP-4). 

 
Amara Gomes de Souza, viúva do 1º Sgt RRPM Mat. 601617-0, Severino Ramos Lima de Souza – Pagamento do Auxílio-

Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 28 JAN 2005: - Deferido, haja vista a documentação comprobatória 
apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Pagadoria dos Inativos para providências, quanto ao 
pagamento do pleito. (Nota nº 0276/2005/DP-4). 

 
 
Silvana Nunes Santos da Paz, viúva do Sd PM Mat. 24706-5, Alexandre Ramos da Paz – Pagamento do Auxílio-Funeral em 

virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 02 JAN 2005: - Deferido, haja vista a documentação comprobatória apresentada e 
nos termos do Inciso III, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Diretoria de Finanças para providências, quanto ao pagamento do pleito. 
(Nota nº 0293/2005/DP-4). 

 
 
Alberico Leite de Oliveira, viúvo da Sd PM Mat. 22941-5, Josenilda Pereira de Siqueira – Pagamento do Auxílio-Funeral em 

virtude do falecimento da mesma ocorrido no dia 30 JAN 2005:  – Deferido, haja vista a documentação comprobatória apresentada e 
nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Diretoria de Finanças para providências, quanto ao pagamento do pleito. 
(Nota nº 0302/2005/DP-4). 

 
 
Diana da Silva Falcão de Ataide, viúva do Sd PM  Mat. 26584-5, José Aldo Falcão de Ataide – Pagamento do Auxílio-Funeral 

em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 13 NOV 2004: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória apresentada 
e nos termos do Inciso III, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. ,À Diretoria de Finanças para providências, quanto ao pagamento do 
pleito. (Nota nº 0350/2005/DP-4). 

 
Maria do Carmo do Nascimento, viúva do 2º Sgt PM Ref. Mat. 8205-8, José Maria do Nascimento – Pagamento do Auxílio-

Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 31 JAN 2005: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória 
apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Pagadoria dos Inativos para providências, quanto ao 
pagamento do pleito. .(Nota nº 0339/2005/DP-4). 

 
Rita Maria Silva de Azevedo, viúva do Sd PM  Mat. 19291-0, José Mauricio Paixão de Azevedo – Pagamento do Auxílio-

Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 12 JAN 2005: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória 
apresentada e nos termos do Inciso III, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Diretoria de Finanças para providências, quanto ao 
pagamento do pleito. (Nota nº 0364/2005/DP-4). 

 
Márcia Francisca Miguel de Oliveira, viúva do Sd PM Mat. 28964-7, Joselito Vitorino de Oliveira – Pagamento do Auxílio-

Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 20 FEV 2005: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória 
apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Diretoria de Finanças para providências, quanto ao 
pagamento do pleito. (Nota nº 0368/2005/DP-4). 

 
Verônica Cesário de Melo Lucena, viúva do Sd PM Mat. 7473-9, Heronildes José Lucena – Diferença da Licença Especial, 

referente ao 1º Decênio, da graduação de Sd PM para 3º Sgt PM:  – Deferido, conforme informação prestada pela Diretoria de 
Finanças em 23 FEV 05, verifica-se que a Licença Especial foi paga na graduação de soldado, e conforme o contido no Acórdão 
TCE nº 2305/03, deveria ser na graduação de 3º Sgt PM. À Diretoria de Finanças para calcular e elaborar a planilha sobre a 
diferença de salário da Licença Especial referente ao 1º Decênio, e após retornar a esta seção de inativos. (Nota nº 0376/2005/DP-4). 

 
2.1.1.   Torna sem Efeito 
 

Tornar sem efeito a Nota nº 3049/04/DP-4, publicada no Adt. ao BG nº 214, de 25 NOV 2004, referente ao pagamento de 
Licença Especial requerido pela Srª Edileuza Xavier Silva, viúva do 3º Sgt PM Mat. 930411-8, Paulo Cavalcanti da Silva, por haver sido 
publicada com incorreção conforme informação da Diretoria de Finanças. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
0340/2005/DP-4). 
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
3.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Josefa Marcelino dos Santos, genitora do Sd PM Mat. 26804-6, Maoel Juvencio dos Santos – Pagamento do Auxílio-Funeral 

em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 26 NOV 2004: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória apresentada 
e nos termos do Inciso III, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. Diretoria de Finanças para providências, quanto ao pagamento do pleito. 
(Nota nº 0263/2005/DP-4). 

 
Marilene Moura dos Santos, filha do Sd PM Ref. Mat. 604161-2, Antonio Barbosa dos Santos – Pagamento do Auxílio-

Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 27 JAN 05: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória 
apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Pagadoria para providências quanto ao pagamento. (Nota nº 
0270/2005/DP-4). 

 
Optato Jackson de Oliveira, filho  do 2º Sgt PM Ref. Mat. 603171-4, Optato Moura de Oliveira – Constar o falecimento do 

aludido militar: – Excluir do efetivo inativo da Corporação o aludido militar. À Pagadoria dos Inativos e ao SAME para 
conhecimento e providências cabíveis. (Nota nº 0338/2005/DP-4). 

 
Wbiratan Cavalcanti de Araújo, filho do Cb RRPM Mat. 609357-4, Francisco de Assis Bernardino de Araújo – Pagamento do 

Auxílio-Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 21 JAN 05: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória 
apresentada e nos termos do Inciso III, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Pagadoria para providências quanto ao pagamento. (Nota 
nº 0358/2005/DP-4). 

 
4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

    Nº 277 /DP-4, de 14 MAR  05 
 
EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle À qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat 610427-4, Antonio Alves dos 
Santos, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 19 DEZ 04, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
         
Nº 338 /DP-4, de 14 MAR  05 
 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cap RRPM Mat 601225-6, Ivan Bonifácio da Silva, 
 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 14 FEV 05, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
 

Nº 340/DP-4, de 14 MAR 05 
 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o 1º Ten RRPM Mat. 602688-5, Amilton de Oliver 
Santiago, 

 

R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, a/c de 14 FEV 05, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 

90. 
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2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 341/DP-4, de 14 MAR 05 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 1º Sgt PM Ref. Mat. 601676-7, Mauro Roberto de 
Vasconcelos, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 1º FEV 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 342 /DP-4, de 14 MAR 05 
 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o 1º Sgt PM Ref. Mat. 600564-0, José Moraes da Silva, 
 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, a/c de 14 FEV 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 

ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
Nº 343/DP-4, de 14 MAR 05 
 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb RRPM Mat. 603056-4, Sebastião de Albuquerque 
Melo,  

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, a/c de 14 FEV 05, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 

90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
Nº 344/DP-4, de 14 MAR 05 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 608088-4, Benoval Vicente 
Ferreira, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 1º FEV 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 345 /DP-4, de 14 MAR 05 
 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref.  Mat. 9228-2, Claudio Quidute de Souza 
Ferraz, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, a/c de 08 NOV 04, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 

90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 346 /DP-4, de 14 MAR 05 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 13563-1, Gilberto Ferreira de Lima, 
 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 14 FEV 05, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 348 /DP-4, de 14 MAR 05 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 16586-7, Cicero Mendonça Pires, 
 
R E S O L V E: 
 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 1º AGO 04, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
 
 
Nº 349/DP-4, de 14 MAR 05 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 910.378-3, Claudio Andre Beco, 
 
R E S O L V E: 
  
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 1º MAR 05, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 350/DP-4, de 14 MAR 05 

 
EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 602607-9, Cleside de Freitas 
Delgado,  

 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a contar de 03 ABR 05, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 352 /DP-4, de 14 MAR 05 
 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 604799-8, Everaldo de Souza 
Ferraz,  

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, a/c de 14 FEV 05, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 

90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 353 /DP-4, de 14 MAR 05 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 607574-6, Aureliano de França 
Gonzaga,  

 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 15 MAI 05, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 354 /DP-4, de 14 MAR 05 
 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd RRPM Mat 607859-1, Jose Paulo Soares 
Roberto, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a contar de 14 FEV 05, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 355 /DP-4, de 14 MAR 05 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref.  Mat. 608139-8, Adilson Soares Franco, 
 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 19 DEZ 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 356 /DP-4, de 14 MAR 05 
 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 610832-6, João Francisco da Silva 
Filho, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, a/c de 14 FEV 05, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 

90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 383 /DP-4, de 18 MAR 05 
 

 
EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 

 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 610656-9, Joel Dionísio da Silva, 
 
R E S O L V E: 
 
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, a/c de 28 FEV 05, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 

90. 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

4ª P A R T E 
 

IV - Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 
1.1.0.   Cancelamento de Punição Disciplinar 
 
1.1.1.   Requerimentos Despachados 

 
3º Sgt RRPM Mat. 10790-5, Severino Eustaquio da Silva – Cancelamento das seguintes punições:  

Punição BI OME Data 
Detenção BI – 073 2º BPM 18 ABR 75 
Prisão BI – 049 2º BPM 15 MAR 88 
Prisão BI – 079 2º BPM 29 ABR 83 

Deferido, conforme o previsto no Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 00 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). Ao 
Arquivo Geral, dar cumprimento ao contido no Art. 64 e seu Parágrafo Único, da supracitada Lei. (Nota nº 0343/2005/DP-4). 
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Cb RRPM Mat. 611912-3, Adeildo Barbosa Pereira da Silva – Cancelamento das seguintes punições: 

Punição BI OME Data 
Detenção BI – 217 10º BPM 24 NOV 88 
Detenção BI – 026 4º BPM 26 FEV 80 
Prisão BI – 114 4º BPM 20 JUN 80 
Prisão BI – 150 4º BPM 15 AGO 77 
Repreensão BI – 223 4º BPM 03 DEZ 79 
Prisão BI – 010 4º BPM 10/ JAN 80 
Detenção BI – 030 4º BPM 11 FEV 71 
Prisão BI – 233 4º BPM 13 DEZ 71 
Prisão BI – 150 4º BPM 15 AGO 77 

Deferido, conforme o previsto no Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 00 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). 
Indeferido, apenas a imposta no BI nº 010, de 10 JAN 80 do 4º BPM, por contrariar o disposto no Art. 61, da Lei nº 11.817/00. Ao 
Arquivo Geral, para dar cumprimento ao contido no Art. 64, e seu Parágrafo Único, da Lei nº 1.817/00. (Nota nº 0363/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 5312-0, Rene Monteiro do Nascimento – Cancelamento das seguintes punições: 

Punição BI OME Data 
Repreensão BI – 047 7º BDC 12 MAR 75 
Detenção BI – 207 7º BDC 04 NOV 75 
Prisão BI – 168 7º BDC 13 SET 76 
Detenção BI – 126 7º BDC 08 JUL 77 
Prisão BI – 203 7º BDC 31 OUT 77 
Detenção BI – 135 7º BDC 18 JUL 78 
Prisão BI – RDC S/Nº 7º BDC 31 MAR 71 
Detenção BI – S/Nº 7º BDC 21 JUL 71 
Detenção BI – 187 APM 04 OUT 67 
Prisão BI – 232  11 DEZ 67 
Prisão BI – S/Nº  06 SET 98 
Prisão BI – S/Nº  22 OUT 68 

Deferido, conforme o previsto no Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 00 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). Ao 
Arquivo Geral, dar cumprimento ao contido no Art. 64 e seu Parágrafo Único, da supracitada Lei. (Nota nº 0271/2005/DP-4). 

 
 

Cb RRPM Mat. 10298-9, Edvaldo Cardoso Santana – Cancelamento das seguintes punições: 
Punição BI OME Data 

Repreensão BI – 054 5º BPM 23 MAR 93 
Repreensão BI - 018 5º BPM 25 JAN 96 
Detenção BI - 217 5º BPM 29 NOV 00 

Deferido, conforme o previsto no Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 00 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). Ao 
Arquivo Geral, para dar cumprimento ao contido no Art. 64, e seu Parágrafo Único, da Lei nº 1.817/00. (Nota nº 0365/2005/DP-4). 

Sd RRPM Mat. 606972-0, Roque Braz da Silva – Cancelamento das seguintes punições: 
Punição BI  Ome Data 

Prisão BI – 119 4º BPM 02 JUL 92 
Prisão BI - 016 4º BPM 23 JAN 92 
Prisão BI - 224 4º BPM 26 NOV 91 
Detenção BI – 200 4º BPM 18 OUT 91 
Detenção BI - 181 4º BPM 23 SET 91 
Prisão BI - 054 4º BPM 21 MAR 91 
Prisão BI - 128 4º BPM 13 JUL 89 
Prisão BI - 097 4º BPM 29 MAI 87 
Advertencia   4º BPM 04 MAI 90 
Advertencia  4º BPM 29 DEZ 89 

Deferido, conforme o previsto no Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 00 (Código Disciplinar dos Policiais Militares).  
Ao Arquivo Geral, dar cumprimento ao contido no Art. 64 e seu Parágrafo Único, da supracitada Lei. (Nota nº 0351/2005/DP-4). 

 
 

Sd RRPM Mat. 20509-5, Elias Gonçalves Bezerra – Cancelamento das seguintes punições: 
Punição BI Ome Data 

Prisão BI – 107 2º BPM 08 JUN 02 
Detenção BI – 184 2º BPM 08 OUT 99 
Repreensão BI – 141 2º BPM 05 AGO 99 
Prisão BI – 233 2º BPM 21 DEZ 00 

Deferido, conforme o previsto no Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 00 (Código Disciplinar dos Policiais Militares).  
Ao Arquivo Geral, dar cumprimento ao contido no Art. 64 e seu Parágrafo Único, da supracitada Lei. (Nota nº 0267/2005/DP-4). 
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a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
 
C O N F E R E: 

 
 

 


